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O SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), empresa pública 
federal, regido pela Lei nº 5.615/1970, com sede na SGAN Quadra 601, Módulo V, CEP 
70836-900, Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 33.683.111/0001-07, torna público 
que iniciará, a partir da publicação deste, a Tomada de Subsídio para a Oportunidade de 
Negócio SCDP Multiagências, com fundamento no Regulamento de Contratação de 
Parcerias em Oportunidades de Negócio do SERPRO. 
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CRONOGRAMA 

 
ETAPA DATA INICIAL DATA FINAL 

Publicação e abertura 20/09/2022 - 
Encaminhamento de questões 21/09/2022 05/10/2022 

Encaminhamento de contribuições e 
resposta às questões 21/09/2022 21/10/2022 

Encerramento - 24/10/2022 
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SEÇÃO I – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente Edital, em conformidade ao art.7 do Regulamento de 
Contratação de Parcerias em Oportunidades de Negócio do SERPRO, é obter subsídios 
para auxiliar a modelagem de oportunidade de negócio SCDP Multiagências.   
 
1.2  Tomada de Subsídio é o procedimento de diálogo com agentes econômicos que 
se destina a colher informações de eventuais agentes econômicos e do mercado para a 
construção do conhecimento sobre dada matéria, a fim de auxiliar na modelagem de 
oportunidades de negócio, possibilitando aos interessados o encaminhamento de 
contribuições por escrito ao SERPRO, inclusive por meio da apresentação de estudos, 
laudos, pareceres e outros documentos referentes a temas em discussão no SERPRO. 
 
1.2.1  O público-alvo esperado para recebimento de contribuições são os agentes 
econômicos do mercado/indústria do turismo (GDS, agências de viagem, companhias 
aéreas e outros) e empresas de TI. 
 

SEÇÃO II – DA FINALIDADE 

2.1 A presente tomada de subsídio busca auxiliar a etapa de planejamento do 
processo de formação de parceria, colhendo contribuições à modelagem da 
oportunidade de negócio SCDP Multiagências. 
 

SEÇÃO III – DAS CONTRIBUIÇÕES  

3.1 As contribuições devem ser encaminhadas por e-mail, contendo o formulário 
preenchido em anexo (“FormularioContribuicao_TomadaSubsidio_SCDP.xlsx”).  
  
3.2 Espera-se o recebimento de contribuições dos agentes econômicos sobre a 
solução SCDP Multiagências (anexo A), nos temas abaixo: 
 

a. viabilidade e restrições técnicas; 
b. viabilidade e restrições comerciais; 
c. viabilidade e restrições jurídicas; 
d. riscos envolvidos; 
e. sugestões de aprimoramento; 
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f. manifestação de interesse no credenciamento; 
g. comentário livre; 

  
3.2.1  As contribuições devem observar a exploração de uma oportunidade de negócio 
através de associação contratual e cooperação entre as partes.  
 
3.2.2 As contribuições devem observar a exploração de uma oportunidade de negócio 
fundamentada no compartilhamento dos riscos e dos resultados entre as partes.   
  
3.2.3 As contribuições devem evitar a exposição de segredos de negócio ou 
informações sigilosas e, tampouco, se caracterizar como proposta comercial.  
  
3.3 O SERPRO poderá diligenciar e/ou solicitar reunião para exposição e 
esclarecimento das contribuições recebidas.  
 

SEÇÃO IV - COMUNICAÇÃO 

4.1 Comunicações de eventuais questões (dúvidas, questionamentos, comentários 
e/ou pedidos de esclarecimento) em relação à interpretação desta Tomada de Subsídio, 
deverão ser encaminhadas ao endereço parceria-scdp@serpro.gov.br até o final da etapa 
de encaminhamento de questões.  
 
4.1.1 As comunicações, que deverão observar a forma escrita e indicar a razão social, 
CNPJ e nome de seu representante, devem informar no campo “assunto” a expressão “[TS 
SCDP Multiagências/2022] - Nome da Empresa” e serem encaminhadas por e-mail, até às 

23h59 da data final da etapa de encaminhamento de contribuições. 
 
4.1.2 As respostas às questões, bem como as demais informações consideradas 
relevantes, serão divulgadas em até 02 (dois) dias úteis após a solicitação, mediante 
publicações de notas na página web do SERPRO, no endereço 
https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos, 
sendo ônus das empresas interessadas acessar este endereço periodicamente para se 
manterem informadas. 
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SEÇÃO V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 Todos os documentos e informações relacionadas a este procedimento de 
Tomada de Subsídio estão disponíveis no site: 
 https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos. 
 
5.1.1 À exceção das hipóteses de sigilo previstas em lei, o que inclui as indicadas na 
Lei n. 12.527/2011, é assegurada a vista dos autos do processo eletrônico. 
 
5.2 As empresas interessadas são responsáveis pela autenticidade e veracidade das 
informações e documentos apresentados. 
 
5.3 As empresas interessadas arcarão com todos os custos decorrentes da 
elaboração e apresentação de suas contribuições. 
 
5.4 A qualquer etapa deste procedimento, o SERPRO poderá revogá-lo, por razões de 
conveniência e/ou de oportunidade. 
 
5.5  A tomada de subsídio não cria quaisquer obrigações para o SERPRO e não gera 
quaisquer direitos para as empresas interessadas. 
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ANEXO A – PROPOSTA DE SOLUÇÃO 

 
A.1  Solução SCDP Multiagências 
 
A.1.1  O Ministério da Economia (ME) manifestou interesse em incluir uma 
funcionalidade no atual Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP) que 
permitisse, não apenas a cotação de passagens direto com as Cias Aéreas, mas, também, 
resultados de buscas de valores provenientes as diversas agências de viagens, as quais 
passariam por um processo de “Credenciamento”. 
 
A.1.2 A expectativa desta funcionalidade é promover a oferta de passagens com os 
menores preços.   
 
A.1.3 As principais finalidades apontadas são:  
A.1.3.1 Menor preço na oferta de passagens nacionais e internacionais;  
A.1.3.2 Transparência de busca de passagens, permitindo a livre concorrência entre as 
agências;  
A.1.3.3 A oferta dinâmica de passagens por meio de agências credenciadas conferiria 
maior agilidade na compra;  
A.1.3.4 Automação do processo de busca, emissão, reserva e pagamento de passagens 
agenciadas. 
 
A.1.4 A solução consiste no desenvolvimento de uma plataforma que armazene as 
credenciais das agências e permita a realização de quase todas as operações (busca, 
emissão, reserva, cancelamento, pagamento etc.).  
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Imagem 1: Diagrama da visão de negócio da solução. 

 
A.1.4.1Conforme imagem, observa-se que o intuito é obter acesso às passagens aéreas 
com preços e condições das credenciais das respectivas agências, conforme acordo com 
as Cias Aéreas. 
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ASSINATURAS 
Considera-se Brasília - DF, como local de assinatura deste instrumento. 

Considera-se como data desse instrumento a última data de assinatura digital 
registrada. 
Por estarem de acordo com os itens e anexos apresentados anteriormente neste 
instrumento, os responsáveis abaixo indicados assinam: 
 
 
 
 
 
 
Posicione a estampa da Assinatura aqui 
SERPRO - Departamento de Viabilidade 
Técnica e Econômica de Novos Negócios  

 
 
 
 
 
 
Posicione a estampa da Assinatura aqui 
SERPRO - Divisão de Especificação de 
Parcerias de Negócio 
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